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Atleta de Jaboticabal brilha na Europa e 
leva duas medalhas para a cidade

Aos 42 anos, Ana Carolina Jerônimo 
mostrou que determinação, disciplina e 

amor pelo esporte não têm idade

Atleta do Espaço 
Insano, sob orienta-
ção do professor Or-
lando Figueredo, ela 
conquistou um feito 
histórico ao se tornar 
campeã absoluta eu-
ropeia na categoria 
Master 3, faixa roxa, 
além de garantir o 2º 
lugar em sua catego-
ria em uma das mais 
importantes competi-

ções do continente.

Com essas con-
quistas, Ana Carolina 
trouxe duas meda-
lhas para Jabotica-
bal, levando o nome 
da cidade ao pódio in-
ternacional. 

Mais do que títulos, 
sua trajetória car-
rega uma história 

de superação: mãe, 
avó e trabalhadora, 
ela concilia a rotina 
intensa com os trei-
nos, provando que 
o esporte também é 
um espaço de resis-
tência, inspiração e 
transformação.

O resultado é fru-
to de muito esforço, 
apoio técnico e paixão 

pelo jiu-jítsu, e simbo-
liza não apenas uma 
vitória pessoal, mas 
um orgulho coletivo 
para Jaboticabal. 

A conquista de Ana 
Carolina reforça que 
o esporte é capaz 
de romper limites e 
inspirar novas gera-
ções, dentro e fora 
dos tatames.

Jaboticabal elege corte do JabotiFolia 2026 
e retoma tradição do carnaval

Jaboticabal voltou 
a viver, no dia 16 de 
janeiro, uma de suas 
mais tradicionais ce-
lebrações culturais 
com a escolha da 
nova corte do car-
naval da cidade. O 
evento, realizado no 
Sthécla Hall, defi niu a 
Rainha e o Rei Momo 
do JabotiFolia 2026 
que irão representar 
ofi cialmente os fes-
tejos carnavalescos 
do município. 

Cinco candidatas 
disputaram o título 
de Rainha e um can-
didato concorreu ao 
posto de Rei Momo. 
A avaliação fi cou a 
cargo de nove jura-
dos, que analisaram 
os quesitos beleza, 

simpatia e desenvol-
tura (samba no pé), 
além da resposta à 
pergunta ofi cial: “Por 
que você quer ser a 
Rainha e o Rei do Ja-
botiFolia 2026?”

Foram eleitos como 
Rainha do JabotiFolia 
2026 Érica Cristina 
Batista e como Rei 
Momo Rafael Cabral 
Fernandes. Também 
receberam faixas as 
demais classifi ca-
das no núcleo femi-
nino: Micheli Aguiar 
(Primeira Prince-
sa), Tatiana Santana 
(Segunda Princesa), 
Dhara Rover (Musa) 
e Ayeska Mariane 
(Rainha da Populari-
dade).

A escolha da nova 
corte foi realiza-
da pela Prefeitura 
de Jaboticabal, por 
meio da Secretaria 
Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte 
e Lazer, em parceria 
com a empresa Uni-
verso da Coroa. A 
entrada foi solidária, 
com a doação de um 
litro de leite, que foi 
destinado ao Fundo 
Social de Solidarie-
dade do município.

Presente ao evento, 
o prefeito professor 
Emerson Camargo 
destacou a impor-
tância do resgate do 
carnaval como mani-
festação cultural da 
cidade. “O JabotiFo-
lia faz parte da his-

tória de Jaboticabal. 
Retomar a escolha 
da corte e valorizar 
nossos talentos é 
investir em cultura, 
identidade e alegria 
para a população”, 
afi rma.

A vice-prefeita Dra. 
Andrea Delegada 
também ressaltou o 
signifi cado da reto-
mada. “O carnaval é 
uma expressão cul-
tural que une gera-
ções. Esse resgate 
representa cuidado 
com a nossa memó-
ria e, ao mesmo tem-
po, um incentivo para 
que a cidade volte a 
viver intensamente 
esse período festivo”, 
disse.

Além da cerimônia 
de escolha, o even-
to contou com apre-
sentações da musa 
da escola de samba 
Gaviões da Fiel, Karol 
Moraes, da Bateria 
Show da Ponte Seca, 
das misses do Uni-
verso da Coroa, da 
Rainha e da Rainha 
Plus Size da Festa 
do Quitute 2025, do 
grupo de dança Nix 
e da Rainha e do Rei 
Momo da última cor-
te do carnaval de Ja-
boticabal, em 2010. 
Também houve sor-
teio de brindes para 
o público.

A nova corte pas-
sa a representar ofi -
cialmente o JabotiFo-
lia 2026 em eventos, 

ações institucionais 
e atividades de divul-
gação do carnaval ao 
longo do ano. Segun-
do a Prefeitura, em 
breve a programa-
ção completa do Ja-
botiFolia 2026 será 
divulgada nos canais 
ofi ciais do município.

Corte do JabotiFo-
lia 2026

Rainha: Érica Cris-
tina Batista

Rei Momo: Rafael 
Cabral Fernandes

Primeira Princesa: 
Micheli Aguiar

Segunda Princesa: 
Tatiana Santana

Musa: Dhara Rover
Rainha da Popula-

ridade: Ayeska Ma-
riane
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 197.098 de 15/08/2025)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imó-
veis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a JAKELINE DAMARYS SOARES, RG nº 
43.908.959-1-SSP/SP, CPF nº 428.989.858/05, brasileira, solteira, maior, gerente, 
residente e domiciliada na cidade de Barretos-SP, na Rua 14, número 3994, Ibira-
puera (endereço que constou da matrícula na época da constituição da garantia), 
que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da RODOBENS 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, com sede na cidade de São José 
do Rio Preto-SP, na Avenida Murchid de Honsi, número 1.404, Vila Diniz, inscrita 
no CNPJ/MF sob número 51.855.716/0001-01, credora fi duciária através do Instru-
mento Particular de Confi ssão de Dívida e Constituição de Alienação Fiduciária de 
Bem Imóvel, garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 07 na matrícula nº 
10.654, que grava o imóvel situado na Rua São Sebastião, número 1.153, na cida-
de de Taiaçu, comarca de Jaboticabal–SP, vem lhe notifi car para cumprimento das 
obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas 
vencidas números 132, 133 e 134, apurado pela credora até o dia 28/07/2025, no 
valor total de R$5.955,62 (cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e dois centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim, fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de 
Jaboticabal-SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no 
horário das 09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor de R$313,48 (trezentos e 
treze reais e quarenta e oito centavos), referente às custas com a notifi cação extraju-
dicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta data.* 

     Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não 
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante à credora fi duciária o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do 
imóvel em favor da credora Rodobens Administradora de Consórcios Ltda.

                       Para conhecimento da interessada e para que não alegue ignorância, 
expede-se o presente edital, que será publicado em jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos. Jaboticabal, 19 de dezembro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei 
e subscrevi.

§2° Até a data da averbação da consolidação da propriedade fi duciária, é assegu-
rado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fi duciante pagar as parcelas da dívida 
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3º do art. 27 desta Lei, hipótese 
em que convalescerá o contrato de alienação fi duciária. (Redação dada pela Lei n° 
14.711, de 2023).

Obs: O prazo assegurado ao devedor é o de 30 dias após a expiração do prazo 
para a purga da mora 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004909-34.2024.8.26.0291 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAVI 
FERNANDO DA SILVA, CPF 40065139844, com endereço à Rua Conrado Viziak, 91, CS, Conjunto Habitacional, CEP 14896-050, 
Jaboticabal - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, alegando em síntese que pagou pela liquidação do sinistro ocorrido com seu segurado, no valor de R$ 3.912,02, e que faz 
jus ao recebimento do valor pago pelo causador do dano, aqui requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jaboticabal, aos 17 de junho de 2025. K-13e20/12

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1000187-54.2024.8.26.0291. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, 
que nos autos do processo nº 1000187-54.2024.8.26.0291 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Instituição de Servidão 
Administrativa conforme o Decreto-lei n° 3.365/41 em que EKTT 9 Serviços de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.438.777/0001-5, promove em face de SUELI APARECIDA FERNANDES ORTEGAS e JOSÉ LUIZ FERNANDES 
ORTEGAS e sua esposa SILVIA HELENA PAULINO ORTEGAS, no qual a autora afirma em síntese, que é concessionária de serviço 
público federal (CR/88, art. 21, inciso XII, alínea b) e tem por objeto social a implantação, operação e manutenção das Linhas de 
Transmissão Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, circuito simples, 500 kV, com aproximadamente 296 (duzentos e noventa e seis) 
km de extensão, que interligarão a Subestação Nova Ponte 3 à Subestação Araraquara 2, localizadas nos municípios de Nova Ponte, 
Uberaba e Conquista, Estado de Minas Gerais, e nos municípios de Igarapava, Aramina, Buritizal, Ituverava, Guará, São Joaquim da 
Barra, Orlândia, Morro Agudo, Pontal, Pitangueiras, Sertãozinho, Jaboticabal, Guariba, Dobrada, Matão e Araraquara, Estado de São 
Paulo, nos termos do Contrato de Concessão nº 007/2022 - da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (Doc 03), e da 
Resolução Autorizativa nº 13.580, datada de 31 de janeiro de 2023 (Doc. 04), esta última declarando de utilidade pública para fins de 
instituição de servidão administrativa, em favor da autora, as áreas de terras necessárias à implantação do empreendimento e 
autorizando a invocação do caráter de urgência para fins de imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 
nº 3.365/41. A autora necessita da instituição de servidão administrativa em seu favor, imitindo-se na posse das faixas de servidão no 
imóvel afetado pelo empreendimento para realizar os seus trabalhos de implantação da rede de transmissão. Alega ainda a autora 
que, dentre as propriedades nas quais necessita ingressar para realizar os trabalhos narrados acima, está o seguinte imóvel rural de 
titularidade/propriedade e posse da parte ré, quais sejam: Áreas de terras com (i) 0,6805ha, (ii) 0,9640ha e (iii) 0,1018ha, partes de 
um todo maior de imóvel com área de 14,7862ha, identificado como Área A-2, desmembrada do Sítio São José – Área A, situado no 
município de Jaboticabal (SP), objeto da matrícula nº 20.578, livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal 
(SP), identificadas pela autora, respectivamente, pelos códigos administrativos NOP3-ARA2-C1- JAB-027.1, NOP3-ARA2-C2-JAB-
027.1 e NOP3-ARA2-REM-JAB-027.1. O objeto da ação, portanto, envolve áreas do imóvel objeto da matrícula nº 20.578 do RI de 
Jaboticabal, para fins de implantação das Linhas de Transmissão Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, circuito simples, 500 kV, 
conforme contrato de Concessão nº 7/2022 da ANEEL e Resolução Autorizativa nº 13.580. A autora alega que a SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA não se efetivou devido à divergência das partes quanto ao valor da indenização. Pleiteou a imissão provisória na 
posse, mediante depósito judicial do valor de R$ 113.886,02 (cento e treze mil, oitocentos e oitenta e seis reais e dois centavos). 
Assim, foi feita perícia prévia (fls. 249/287), mediante critérios técnicos, inclusive com a vistoria in loco na área do imóvel objeto da 
servidão, cujos valores foram impugnados pelos requeridos (fls. 366/374), que após nova manifestação de reconsideração do perito, 
apurou-se o valor total da indenização em R$ 240.598,57 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e 
sete centavos), e encontram-se depositados nos autos às fls. 199/201, 248, 306, 514 e 538. Diante do depósito do valor 
provisoriamente apurado para indenização, foi concedida a imissão provisória na posse do imóvel aos 17/07/2024 (fls. 319/320). 
Dessa forma, para levantamento dos valores depositados e para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica 
afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, após conhecimento de terceiros a autora 
possa levantar os valores depositados nos autos, como preconizam os Arts. 33, § 2º, e 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 14 de 
novembro de 2025. K-20e27/12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 198.673 de 01/12/2025)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imó-
veis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com 
cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a ROQUE MAZEO JÚNIOR, RG nº 21.374.435-SSP/
SP, CPF nº 109.091.248/09, brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado nesta 
cidade de Jaboticabal – SP, na Avenida 13 de Maio, número 852 (endereço que constou 
da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei 
nº 9.514/97 e a requerimento do BANCO BRADESCO S/A, com sede na cidade de 
Deus, Vila Yara, Osasco - SP, inscrito no CNPJ/MF sob número 60.746.948/0001-12, 
credor fi duciário através do Instrumento Particular (Cédula de Crédito Bancário – Cré-
dito Pessoal), garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 10 na matrícula nº 
12.786, que grava o imóvel situado nesta cidade de Jaboticabal – SP, na Avenida Líbe-
ro Badaró, número 908, vem lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratu-
ais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas de 30/06/2025 
a 29/10/2025, apurado pelo credor até o dia 26/01/2026, no valor total de R$32.015,25 
(trinta e dois mil, quinze reais e vinte e cinco centavos), sujeito à atualização mone-
tária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim, fi ca V. Senhoria NOTIFICADO a comparecer no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de Jabotica-
bal-SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário 
das 09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o paga-
mento do débito acima mencionado e mais o valor de R$1.577,08 (mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e oito centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta data.*

     Nesta oportunidade, fi ca V. Senhoria cientifi cado de que o não 
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fi duciário o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da 
Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imó-
vel em favor do credor Banco Bradesco S/A.

                       Para conhecimento do interessado e para que não alegue ignorância, 
expede-se o presente edital, que será publicado em jornal local, por 03 (três) dias con-
secutivos. Jaboticabal, 02 de janeiro de 2026. Eu, José Pedro Júnior, Ofi cial Substituto, 
digitei e subscrevi.

§2° Até a data da averbação da consolidação da propriedade fi duciária, é asse-
gurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fi duciante pagar as parcelas da dívida 
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3º do art. 27 desta Lei, hipótese 
em que convalescerá o contrato de alienação fi duciária. (Redação dada pela Lei n° 
14.711, de 2023).

Obs: O prazo assegurado ao devedor é o de 30 dias após a expiração do prazo para 
a purga da mora.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 197.379 de 03/09/2025)

                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a BOTA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS 
LTDA, sociedade empresária limitada, com sede em Taiuva – SP, na Rua Serafi m Col-
letes, número 02, sala 05, centro, inscrita no CNPJ/MF sob número 47.220.309/0001-
50, NIRE 35.239.550.098 (qualifi cação que consta da matrícula número 8.651, desta 
Serventia), que de conformidade com as disposições do art. 213, Inciso II,  § 3º, da Lei 
Federal nº 6.015/73, nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e ainda, com 
base no item 136.7, do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria 
Geral da Justiça, encontra-se prenotado nesta Serventia sob nº 197.379, de 03/09/2025, 
requerimento para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da descrição das di-
visas, área e confrontações do imóvel denominado Sítio Martins, situado no município 
de Taiuva, comarca de Jaboticabal - SP, objeto da matrícula número 48.076, de proprie-
dade de José Eduardo Baldo Geraldo Martins e Isidro Baldo Geraldo Martins, tudo nos 
termos do mencionado requerimento e demais documentos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 8.651, na qualida-
de de proprietária do imóvel tido como Sítio São Pedro, encravado na Fazenda Água 
Lima, situado no município de Taiuva - SP, que se confronta com o imóvel retifi cando, 
fi ca notifi cado a empresa Bota Administradora de Bens Próprios Ltda, na pessoa do 
seu representante legal,  para que NÃO CONCORDANDO com os termos da retifi -
cação requerida, se dirija a este Registro Imobiliário, situado na Rua Mimi Alemagna 
nº 183, centro, Jaboticabal-SP, telefone (16) 32023015, com atendimento ao público 
de segunda à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo poderá apresentar 
impugnação fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
primeira publicação do presente edital (item 136.12 – Cap.XX – Normas de Serviço da 
E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cada, de que deixando de apresentar 
a impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem 
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na 
comarca do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações 
inferior a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 02 de janeiro de 2026. Eu, José Pedro Júnior, 
Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 197.985 de 16/10/2025)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imó-
veis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com 
cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a LEANDRO JOSÉ BUZINARO, RG nº 47.925.269-
SSP/SP, CPF nº 427.502.128/20, agricultor, e sua mulher JESSICA KIMIE SAHO 
SILVA BUZINARO, RG nº 40.481.165-6-SSP/SP, CPF nº 442.070.948/06, do lar, am-
bos brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade de Jaboticabal – SP, na Avenida 
José Batista Ferreira, número 1.536, Morada Nova (endereço que constou da matrícula 
na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e 
a requerimento da COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA REGIÃO DA ALTA MOGIANA – SICOOB 
CREDIMOGIANA, com sede em Franca – SP, na Rua Saldanha Marinho, número 
2.355, São José, inscrita no CPF sob número 69.346.856/0001-10, credor fi duciário 
através da Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, garantida pela alienação 
fi duciária registrada sob nº 13 na matrícula nº 17.362, que grava o imóvel situado na 
Avenida Líbero Badaró, número 954, esquina com a Rua Carlos Gomes, nesta cidade e 
comarca de Jaboticabal – SP, vem lhes notifi car para cumprimento das obrigações con-
tratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas, apurado 
pela credora até o dia 16/10/2025, no valor total de R$230.748,85 (duzentos e trinta 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamen-
to, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim, fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a comparecerem no Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de 
Jaboticabal-SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no 
horário das 09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverão efetuar 
o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor de R$716,08 (setecentos e 
dezesseis reais e oito centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta data.* 

     Nesta oportunidade, fi cam V. Senhorias cientifi cados de que 
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante à credora fi duciária o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perdem V. Senhorias a propriedade 
do imóvel em favor da credora SICOOB Credimogiana.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem igno-
rância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos. Jaboticabal, 22 de dezembro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei 
e subscrevi.

§2° Até a data da averbação da consolidação da propriedade fi duciária, é asse-
gurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fi duciante pagar as parcelas da dívida 
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3º do art. 27 desta Lei, hipótese 
em que convalescerá o contrato de alienação fi duciária. (Redação dada pela Lei n° 
14.711, de 2023).

Obs: O prazo assegurado ao devedor é o de 30 dias após a expiração do prazo para 
a purga da mora 

K-17e24/01

EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA 
E VENDA firmada por DEVEDORES tendo por objeto os LOTES abaixo relacionados, todos 
integrantes do LOTEAMENTO JARDIM SÃO CONRADO abaixo indicados, situados na 
cidade de PRADÓPOLIS/SP, serve o presente para NOTIFICAR formalmente, as pessoas 
abaixo indicadas, para que, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados da publicação da 
presente, compareçam pessoalmente no endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 
– Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou entrem em contato por meio do telefone (16) 
3209-3292, com o objetivo de apurar e regularizar sua situação contratual, sendo que, 
após o prazo mencionado, em não havendo a regularização por força das cláusulas 
contratuais e ainda do contido no artigo 475 do Código Civil1, OS CONTRATOS SERÃO 
CONSIDERADOS RESCINDIDOS DE PLENO DIREITO, ocasião em que a PROMITENTE 
VENDEDORA tomará as demais medidas que julgar necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR 
O PRESENTE, CASO A SITUAÇÃO JÁ ESTEJA REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 
CLIENTE                                                                                       QUADRA     LOTE      DATA CONTRATO 
GEOVANI DA SILVA LAMEU                                                           003            007       14/05/2025 
MAURICIO SAMBUGARI APPOLINNARIO                                    003            011       14/05/2025 
MAURICIO SAMBUGARI APPOLINNARIO                                    003            012       14/05/2025 
GEOVANI DA SILVA LAMEU                                                           004            017       02/05/2025 
_______________________________  
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
 
  
 

EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO tendo por objeto os LOTES 
e ADQUIRENTES abaixo relacionados, todos integrantes do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
NEVADA I abaixo indicados, situados na cidade de BARRINHA/SP, serve o presente para 
NOTIFICAR formalmente, as pessoas abaixo indicadas, para que, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, contados da publicação da presente, compareçam pessoalmente no 
endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 – Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou 
entrem em contato por meio do TELEFONE/WHATS APP (16) 3209-3292, com o objetivo 
de apurar e regularizar sua situação contratual, sendo que, após o prazo mencionado, 
em não havendo a regularização por força das cláusulas contratuais e ainda do contido 
no artigo 475 do Código Civil1, OS CONTRATOS SERÃO CONSIDERADOS RESCINDIDOS 
DE PLENO DIREITO, ocasião em que a PROMITENTE VENDEDORA tomará as demais 
medidas que julgar necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR O PRESENTE, CASO A 
SITUAÇÃO JÁ ESTEJA REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 

CLIENTE                                                                          QUADRA     LOTE      DATA CONTRATO 
ADILSON APARECIDO ROCHA                                               001             034        14/09/2024 
BENEDITO SERGIO CAMELO                                                  005             001        13/12/2024 
DAVI LIMA                                                                                005             001        13/12/2024 
ARENILTON NERES NASCIMENTO                                        012             017        16/09/2024 
ELISABETE CANDIDO NERES                                                  012             017        16/09/2024 
DAILVA GOMES DE LIMA DA SILVA                                      017             036        14/09/2024 
LUÍS MARCELINO DA SILVA                                                   017             036        14/09/2024 
JOSÉ GONÇALVES DA ROCHA                                               018             007         08/11/2024 
SILVANA GONÇALVES DE CARVALHO ROCHA                    018             007         08/11/2024 
LILIAN CRISTINA DOS SANTOS RIZZO                                   023            052          14/09/2024 
DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS RIZZO                          023            052          14/09/2024 
_______________________________   
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
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A Lei nº 11.340/2006 
(Lei Maria da Penha) re-
conhece cinco formas de 
violência, não apenas a 
agressão física.

1.1 Violência física;
1.2 Violência psicológi-

ca;
1.3 Violência sexual;
1.4 Violência  patrimo-

nial;
1.5 Violencia Moral.
1 - Quem está protegida 

pela Lei Maria da Penha:
Mulheres independente-

mente de idade, classe so-
cial ou orientação sexual.

Relações: casamento, 
união estável, namoro, ex-
-relacionamento, relação 
familiar, convivência do-
méstica.

Não é necessário morar 
junto atualmente.

2 - Direitos imediatos da 
mulher vítima de violência

Medidas protetivas de 
urgência - Podem ser con-
cedidas rapidamente, in-
clusive sem ouvir o agres-
sor.

Por Sônia Monteiro Pava-
nelli 

Ouvir o que o outro tem a 
dizer: mais um desafi o des-
sa caminhada! O mais per-
turbador, é que esse ‘ouvir’ 
vai muito além da capacida-
de auditiva. Ao convivermos 
uns com os outros, emiti-
mos e recebemos opiniões 
que saem não apenas da 
nossa boca, mas das mi-
lhões de camadas que nos 
fazer ser quem somos. 

Dito isso, concluo que 
o mais difícil nisso tudo é 
saber discernir o que vale 
guardar e o que vale des-
cartar quando o assunto 
é falar e ouvir. Quem deu 
a opinião? O que causa em 
você? É pertinente ou é só 
fruto do desequilíbrio de 
alguém? É útil? Vale a pena 
considerar? 

Manter a paz e o próprio 
equilíbrio resguardado vai 
depender muito da cons-
ciência tranquila, fruto do 
dever retamente cumprido. 
Isso vale ouro, e não há di-
nheiro que compre!

O que é considerado 
violência contra a mulher

A OPINIÃO DOS OUTROS...

Exemplos: afastamento 
do agressor do lar, proibi-
ção de contato, proibição 
de aproximação, suspen-
são do porte de armas, 
proteção policial.

O descumprimento é cri-
me (art. 24-A da Lei Maria 
da Penha).

3 - Direito à proteção in-
tegral

A mulher tem direito a: 
atendimento policial es-
pecializado, atendimento 
psicológico, atendimento 
médico, sigilo e proteção 
de dados, prioridade na 
tramitação processual.

4 - Direito à assistência 
jurídica

Defensoria Pública gra-
tuita.

Atendimento prioritário.
Orientação sobre: sepa-

ração, guarda dos fi lhos, 
pensão alimentícia, parti-
lha de bens.

5 - Direitos trabalhistas 
da mulher vítima

Art. 9º, §2º, II – Lei Maria 
da Penha:

A mulher pode: se afas-
tar do trabalho por até 6 
meses, com manutenção 
do vínculo empregatício, 
quando necessário para 
sua proteção.

6 - Direitos no processo 
penal

A palavra da vítima tem 
especial relevância.

Não é exigida prova im-
possível.

O processo não depen-
de da vontade da vítima em 

Aqui abordo apenas a 
questão emocional/espiri-
tual do tema. Mas, não dis-
pensemos, jamais, a obser-
vação do respeito às leis, às 
regras que garantem a or-
ganização social e boa con-
vivência. Aliás, ao fi nal, tudo 
se interliga, sendo causa e 
efeito. Ao cuidar da questão 
espiritual/emocional, tam-
bém cuidamos das questões 
materiais que sustentam a 
harmonia. E vice-versa.   

No livro Calma, psicogra-
fado por Chico Xavier, Em-
manuel escreve a lição Opi-
niões Alheias. A mensagem 
é curta, mas grandiosa no 
propósito de nos consolar e 
dar segurança sobre o que 
as pessoas dizem. 

“Se trazes a consciência 
tranquila, porque te im-
pacientares tanto com as 
opiniões alheias, desfavo-
ráveis? Cada pessoa fala 
daquilo que conhece ofere-
cendo o que seja ou o que 
tenha.

A suposição dos compa-
nheiros, a nosso respeito, 
nasce daquilo que eles es-
timariam ou estimam fazer. 
Cada qual de nós está no 

muitos crimes.
A desistência não é sim-

ples e passa pelo Judiciá-
rio. Isso existe para evitar 
coação e reconciliação 
forçada.

7 - Direitos relacionados 
aos fi lhos

Proteção das crianças
Possibilidade de: sus-

pensão de visitas, visitas 
assistidas, perda do poder 
familiar (casos graves).

A violência contra a mãe 
também é violência contra 
os fi lhos (violência vicária).

8 - O que fazer em caso 
de violência

Medidas imediatas: 190 
– emergência, 180 – Cen-
tral de Atendimento à Mu-
lher, Atendimento médico 
(se necessário).

Registro da ocorrência: 
Delegacia da Mulher, De-
legacia comum, Delegacia 
eletrônica.

9 - Importante: o que 
NÃO invalida a violência

� Não invalida: ter volta-
do para o relacionamento, 
depender fi nanceiramen-
te, não ter testemunhas, 
não ter marcas visíveis, o 
agressor pedir desculpas.

Violência não se justifi -
ca, não se relativiza e não 
se “resolve sozinha”.

Lidiana Lopes da Silva
Presidente da Comissão 

de Combate a Violência 
Doméstica e Familiar. 

centro das próprias experi-
ências.

Os irmãos que nos cer-
cam são livres para pen-
sarem a nosso respeito, da 
mesma forma que somos 
livres para anotar-lhes o 
comportamento. Ninguém 
consegue obrigar determi-
nada criatura a raciocinar 
com outro cérebro, a não 
ser aquele que lhe perten-
ça.

Se uma pessoa se irri-
ta contra nós sem razão, 
isso não é motivo para que 
venhamos a comprar uma 
rixa desnecessária. Você 
está diante de uma criatu-
ra encolerizada, da mesma 
forma que você se encontra 
perante um doente: preste 
auxílio.

Toleremos os outros, 
para que os outros nos tole-
rem. Hoje, alguém terá per-
dido a serenidade, à nossa 
frente; amanhã, possivel-
mente, seremos nós, em si-
tuação igual diante deles.”

*

REUNIÕES SOMENTE ON-
LINE

Youtube - GEE O Consola-
dor de Jaboticabal SP

Facebook: oconsolador-
jaboticabal e Instagram: 
oconsolador.jaboticabal 

Terças, às 20h - Estudo 
de O Livro dos Espíritos

Sábados, às 18h - Co-
mentário e Refl exão do 
Evangelho

MOMENTO DE REFLEXÃO

Prof. Vanildo Favoretto

CARIDADE MORAL

Quando nos preocupa-
mos em como auxiliar o 
próximo vem sempre à nos-
sa mente de que maneira 
poderemos ajudá-lo.

A ajuda material, sempre 
é mais fácil e mais rápida, 
e para isso basta termos 
condições fi nanceiras de o 
fazer.

Mas, o Evangelho nos 
ensina que há outra forma 
bem mais difícil, mais lou-
vável a Deus, porém, mais 
sublime de fazê-lo, que é a 
caridade moral.

Vou contar aqui um fato 
corriqueiro, que, inespera-
damente, trouxe grande li-
ção de vida a uma senhora.

Era um fi m de tarde de 
sábado, conta ela, que es-
tava molhando o jardim da 
sua casa, quando foi inter-
pelada por um garotinho, 
com pouco mais de 9 anos, 
dizendo: 

- Dona, a senhora tem 
pão velho? 

Essa coisa de pedir pão 

velho, diz ela, sempre a in-
comodou desde criança. 

Ela olhou para aquele 
menino tão nostálgico e 
perguntou: 

- Onde você mora? 
- Depois do zoológico. 
- Bem longe, hein? 
- É sim...  mas, eu tenho 

que pedir as coisas para 
comer. 

- Você está na escola? 
- Não. Minha mãe não 

pode comprar material. 
- Seu pai mora com vo-

cês? 
- Não, ele sumiu. 
E o papo prosseguiu, até 

que a senhora disse: 
- Vou buscar o pão para 

você. Serve pão novo? 
E entrou em casa, demo-

rando alguns minutos.
Quando voltou ao portão 

o garoto já não estava mais 
ali.

Olhando ladeira baixo viu 
ele se afastando e gritou:

- Olha aqui garoto, eu lhe 
trouxe o pão como prometi. 

- Não precisa, não. A se-
nhora já conversou comigo, 
isso foi sufi ciente. 

Esta resposta caiu como 
um raio na consciência da-
quela senhora. Ela sentiu a 
sensação de ter absorvido 
toda a solidão e a falta de 
amor daquela criança, da-
quele menino de apenas 9 
anos, já sem sonhos, sem 
brinquedos, sem comida, 
sem escola e tão necessita-
do de um papo, de atenção, 
de uma conversa amiga. 

Caros amigos, quantas 
lições podemos tirar desta 
resposta: 

"Não precisa, não. A se-
nhora já conversou comigo, 
isso é sufi ciente!" 

Que poder mágico tem o 
gesto de falar e ouvir com 
amor! 

Os anos passam e con-
tinuam pedindo "pão velho" 
na nossa porta... 

Mas, sempre damos 
"pão novo", procurando an-
tes compartilhar o pão das 
pequenas conversas, o pão 
dos gestos que acolhem e 
promovem uma mudança 
no sentimento de incapaci-
dade e de solidão daquele 
que tanto necessita de uma 
palavra e de um ombro 
amigo.

Este pão de amor não 
fi ca velho, porque é fabri-
cado no coração de quem 
acredita Naquele que disse 
certa vez: "EU SOU O PÃO 
DA VIDA!"

--------------------
O Atendimento Fra-

terno trata do acolhi-
mento destinado às 
pessoas que buscam 
uma palavra amiga ou 
uma orientação em 
momentos difíceis. Os 
plantões, gratuitos e 
sigilosos, acontecem 
às terças, quartas, 
quintas feiras e aos do-
mingos às 19 horas, na 
Avenida José da Costa, 
1100/1119 – Bairro 
Aparecida (Centro Es-
pírita Universal). 
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Inscrições abertas para o Projeto Hidro+ 
oferecem 150 vagas para idosos

Estão abertas, até 28 de 
janeiro, as inscrições para 
o Projeto Hidro+: Hidrogi-
nástica para uma Vida Ati-
va, iniciativa voltada a ido-
sos com 60 anos ou mais. 

Ao todo, serão disponibi-
lizadas 150 vagas, desti-
nadas prioritariamente a 
pessoas acompanhadas 
pelos equipamentos da 
Assistência Social do mu-

nicípio.

As vagas serão distri-
buídas entre os Centros 
de Referência de Assis-
tência Social (CRAS), o 
Centro de Assistência e 
Educação Social (CAES), o 
Centro de Referência Es-
pecializado de Assistência 
Social (CREAS) e o Centro 
Recreativo Municipal “Ed-
son Martini” – Clube da 
Terceira Idade. As inscri-
ções devem ser feitas pre-
sencialmente nos locais 
indicados.

Para participar, é ne-
cessário atender aos se-
guintes requisitos: ter 
60 anos ou mais, possuir 
renda de até dois salários 
mínimos, ser benefi ciário 
do Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC) e 
ser usuário acompanha-
do por algum dos equi-
pamentos da Assistência 
Social (CRAS, CAES, CRE-
AS ou Clube da Terceira 

Idade).

O Projeto Hidro+, de-
senvolvido pela Secreta-
ria de Assistência e De-
senvolvimento Social  tem 
como objetivo promover 
qualidade de vida, saúde e 
envelhecimento ativo por 
meio da prática orientada 
de hidroginástica, fortale-
cendo o convívio social e 
o cuidado integral com a 
pessoa idosa.

LOCAIS DE INSCRIÇÕES
CRAS 1 – Alice Rodri-

gues Taveira de Paula
Endereço: Avenida Vi-

cente Palazzo, nº 191 – 
Bairro Planalto Itália

Telefone: (16) 3204-
1303

CRAS 2 – Maria Angela 
Andrioli Braguim

Endereço: Avenida Dou-
glas Fogaça de Aguiar, nº 
32 – Bairro Cohab 4

Telefone: (16) 3202-

9925

CRAS 3 – Paulo Simielli 
Junior

Endereço: Rua José 
Marfará, nº 160 – Parque 
1º de Maio

Telefone: (16) 3204-
4424

CRAS 4 – Wilson Carlos 
P. Alazzo

Endereço: Praça Saul 
Borsari, nº 15 – Bairro 
Santa Luzia

Telefone: (16) 3210-
0253

CRAS 5 – Mara Regina 
Macedo Pinto Nieres

Endereço: Rua Eugênio 
Mattioli, nº 110 – Jardim 
Primavera – Distrito de 
Córrego Rico

Telefone: (16) 3210-
0249

CAES – Sueli Aparecida 
dos Santos Ferreira

Endereço: Rua Salvador 

Gonçalves, nº 50 – Distrito 
de Lusitânia

Telefone: (16) 3210-
0968

CREAS – Dr. Luiz Joa-
quim Bueno Trindade

Endereço: Avenida João 
Batista Ferraz Sampaio, 
nº 40 – Bairro Jardim Bom 
Jesus

Telefone: (16) 3204-
2348

Clube da Terceira Idade 
– Centro Recreativo Muni-
cipal “Edson Martini”

Endereço: Praça Ernes-
to Poli, s/n – Bairro Jar-
dim Santa Rita

Telefone: (16) 3203-
6991

O atendimento é rea-
lizado durante o período 
de inscrições, e as vagas 
serão preenchidas con-
forme os critérios estabe-
lecidos e a disponibilidade 
em cada unidade.

Matrículas do EJA 2026 seguem 
abertas até 10 de fevereiro

A Prefeitura de Jabo-
ticabal, por meio da Se-
cretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 
informa que estão aber-
tas as matrículas para 
a Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) 2026, des-
tinadas a pessoas com 

15 anos ou mais que de-
sejam retomar os estu-
dos. 

As inscrições podem 
ser realizadas até o 
dia 10 de fevereiro na 
E.M.E.B. Senhora Apare-
cida, localizada na Ave-

nida João Pinto Ferreira, 
nº 282, Bairro Apareci-
da. O atendimento ocor-
re no período da manhã, 
das 7h às 11h30, e à tar-
de, das 13h às 15h30.

As aulas serão rea-
lizadas no período no-
turno, a partir das 19h, 
e são voltadas aos anos 
iniciais da alfabetização, 
do 1º ao 4º termo, com 
início previsto para feve-
reiro.

Para efetuar a matrí-
cula, é necessário apre-
sentar cópia da certidão 
de nascimento ou casa-
mento, comprovante de 
residência atualizado, 
RG, CPF e uma foto 3x4.

O EJA tem como obje-
tivo garantir o acesso à 
educação para jovens e 
adultos que não conclu-
íram a escolarização na 
idade regular, contri-
buindo para a ampliação 
de oportunidades edu-
cacionais e pessoais.


